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to, o não-desfazimento das cercas e edificações feitas no
imóvel sub judice.

Votaram de acordo com o Relator as Desembar-
gadoras Cláudia Maia e Eulina do Carmo Almeida.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação de Cobrança - Adicional de Insalubridade -
Servidor Público - Município - Competência
Legislativa - Atividade Insalubre - Prova -
Obrigação de Pagar - Correção Monetária -

Termo Inicial - Fixação

Ementa: Cobrança. Servidor público municipal.
Adicional de insalubridade. Legislação municipal. Prova
conclusiva. Prestação de serviço em local insalubre.
Pagamento devido. Correção monetária. Início da
incidência desde o vencimento da prestação. 

- A Emenda Constitucional nº 19/1998, que deu nova
redação ao § 3º do art. 39 da Constituição Federal, não
retirou dos municípios a competência para legislar a
respeito do regime jurídico dos seus servidores, nela
compreendida a de instituir adicional àqueles que
exercem atividades nocivas à saúde.

- Se comprovado que o servidor público exerceu ativi-
dade em local nocivo à sua saúde, tem este direito à per-
cepção do adicional de insalubridade na forma da lei
municipal que regula a matéria. 

- Comprovada a prestação de serviço em local insalu-
bre, devido o respectivo adicional. 

- Tratando-se de dívida de caráter alimentar - adicional
de insalubridade -, é devida a correção monetária desde
a data em que o benefício deveria ter sido pago, e não
a partir do ajuizamento da ação. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0407.03.002478-77/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  MMaatteeuuss  LLeemmee  -  AAppeellaannttee::  MMuunniiccííppiioo  ddee  JJuuaattuubbaa  -
AAppeellaanntteess  aaddeessiivvooss::  GGeerraallddoo  MMaaggeellaa  ddaa  SSiillvvaa  ee  oouuttrrooss  -
AAppeellaaddooss::  MMuunniiccííppiioo  ddee  JJuuaattuubbaa,,  GGeerraallddoo  MMaaggeellaa  ddaa  SSiillvvaa
ee  oouuttrrooss  -  RReellaattoorr::  DDeess..  MMAAUURRÍÍCCIIOO  BBAARRRROOSS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2007. -
Maurício Barros - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Maurício Barros - Geraldo Magela da
Silva e outros (apelantes adesivos) ajuizaram a presente

ação de cobrança contra o Município de Juatuba (apelante
principal), alegando, em breve síntese, que, sendo servi-
dores efetivos do réu, vinham exercendo o cargo de aju-
dante de obras, entretanto prestavam servi-ços de limpeza
urbana. Alegaram que os locais em que trabalhavam eram
insalubres, além de manusearem substâncias nocivas à
saúde, entretanto nunca receberam o respectivo adicional
de insalubridade no grau máximo, conforme previsto na Lei
Complementar Municipal nº 2/1993. Em razão disso, pre-
tenderam o recebimento do adicional de insalubridade.

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o
pedido, para condenar o Município de Juatuba, respeita-
da a prescrição qüinqüenal, ao pagamento do adicional
de insalubridade (período de dezembro de 1995 a de-
zembro de 2000), corrigido monetariamente e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir da
citação. Honorários de R$ 1.000,00. 

Recorreu o réu, insistindo em que os autores não
têm direito ao recebimento do adicional de insalubri-
dade, pois não se comprovou a insalubridade, e em que
não existe possibilidade de servidor público receber tal
adicional (f. 463/467). 

Igualmente, apelaram, de forma adesiva, os autores,
pretendendo que a correção monetária incida a partir da
data em que o adicional deveria ter sido pago (f. 471/473). 

Os apelos foram respondidos, em óbvia con-
trariedade (f. 474/477 e 481/483, respectivamente). 

A hipótese dos autos, diante do valor aproximado
apurado na própria sentença, não comporta o reexame
necessário, nos exatos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

A apelação principal: 
Presentes os requisitos de sua admissibilidade, co-

nheço da apelação principal. 
A questão é singela e não envolve maiores dis-

cussões, especialmente diante das conclusões periciais e da
previsão em lei municipal do pagamento do referido adi-
cional de insalubridade aos servidores do Município réu. 

De fato, não só a prova testemunhal, mas princi-
palmente a prova pericial produzida nos autos compro-
varam, de forma cristalina, que os autores laboraram em
condições de insalubridade no grau máximo, fazendo jus
ao referido adicional no grau máximo (f. 105/107). 

Por outro lado, a Lei Complementar Municipal nº
2/1993, em seu art. 83, I, prevê o direito ao recebimen-
to. Nesse particular, bem observou o douto Sentenciante
a inexistência de óbice ao recebimento do adicional. 

A Emenda Constitucional nº 19/1998, que deu
nova redação ao § 3º do art. 39 da Constituição
Federal, não retirou dos municípios a competência para
legislar a respeito do regime jurídico dos seus servidores,
nela compreendida a de instituir adicional àqueles que
exercem atividades nocivas à saúde. 

Assim, se comprovado que o servidor público exerceu
atividade em local e com substâncias nocivos à sua saúde,
tem este direito à percepção do adicional de insalubridade
na forma da lei municipal que regula a matéria. 

À míngua de outras considerações, desnecessárias
no caso dos autos, nego provimento à apelação principal. 
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Sem custas recursais, na forma da lei. 
A apelação adesiva: 
Presentes os requisitos de sua admissibilidade, co-

nheço do apelo adesivo. 
Consoante reiteradas decisões do Superior Tribunal

de Justiça, tratando-se de dívida de caráter alimentar, é
devida a correção monetária desde quando originado o
débito, e não apenas a partir do ajuizamento da ação. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação adesiva,
para reformar em parte a sentença e determinar que a
correção monetária incida a partir da data em que cada
adicional deveria ter sido pago. 

Sem custas, na forma da lei. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembar-

gadores Antônio Sérvulo e Edilson Fernandes. 
Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO

PRINCIPAL E DERAM PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

. . .  

Usucapião - Prescrição Aquisitiva -
Reconhecimento Judicial - Acordo Posterior à

Sentença - Homologação - Terceiro Prejudicado -
Legitimidade Recursal - Interesse Recursal - Nexo
de Interdependência - Não-Configuração - Lesão
de Direitos - Prestação Jurisdicional - Ação Própria -
Possibilidade - Direito de Recorrer - Renúncia da

Parte - Recurso - Ausência de Interesse

Ementa: Apelações cíveis. Ação de usucapião.
Reconhecimento judicial da prescrição aquisitiva. Acordo
posterior à sentença. Homologação. Terceiro prejudicado.
Legitimidade recursal. Interesse recursal não configurado.
Lesão de direitos. Possibilidade de prestação jurisdicional
em ação própria. Renúncia ao direito de recorrer pela
parte. Ausência de interesse recursal.

- O recurso pode ser interposto pelo terceiro prejudica-
do, desde que demonstre o nexo de interdependência
entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica sub-
metida à apreciação judicial, estabelecendo, desse
modo, sua legitimidade recursal.

- O recorrente é carecedor de interesse recursal, mesmo
que existente a necessidade de prestação jurisdicional para
examinar suposta lesão de direitos, caso a utilidade da via
recursal não se apresente como meio adequado para pro-
mover o ‘conhecimento’ das questões trazidas em seu
apelo, já que a parte dispõe de ação própria para tanto.

- “A renúncia validamente manifestada, como fato extintivo do
direito de recorrer, torna inadmissível o recurso que porventu-
ra interponha o renunciante contra a decisão” (JTJ 172/136).

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0188.93.002737-33/001 -  Comarca
de  Nova  Lima  -  Apelantes:  1º)  David  Lavinsky,  2ª)  Con-
ceição  Imaculada  Rodrigues  -  Apelados:  Construtora  Sercel
Ltda.  e  outros  -  Relator:  Des.  JOSÉ  FLÁVIO  DE  ALMEIDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DAS APELAÇÕES.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2007. - José
Flávio de Almeida - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pelo apelado, o Dr. Ivan
Barbosa Martins.

O Sr. Des. José Flávio de Almeida - Cuida-se de
recursos de apelação interpostos por David Lavinsky e
por Conceição Imaculada Rodrigues, nos autos de ação
de usucapião, ajuizada em face de Construtora Sercel
Ltda., José Barcelos Costa e Márcia Xavier Barcelos
Costa, Carlos Barcelos Costa e Rosa Maria Vardil Costa,
Felix Ricardo Gonçalves Moutinho e Lúcia Maria Vaz de
Oliveira Moutinho, Flávio Marco Ludolf Tamietti, Felipe
Erasmo Cabral, Nelson Rigotto de Gouveia, Orivaldo
dos Santos Andrade e Terezinha Rezende de Andrade,
Fábio Alves Costa, José Luiz Pinheiro de Figueiredo, José
Ramos Filho e Maria da Glória Tavares Ramos, Espólio
de Jones Luiz Martin Braga, Continental Empreendimentos
Gerais Ltda. e L. Castro & Cia. Ltda., contra a sentença
de f. 1.053, que homologou o acordo de f. 1048/1052,
firmado entre os apelados e a apelante Conceição
Imaculada Rodrigues, juntamente com Simeão da Silva,
Altina Viana da Silva Barros, Terezinha Maria do Carmo
Ribeiro, Maria de Lourdes Freitas, Damião Viana da Silva
e Maura Viana da Silva, todos sucessores de Alzira Maria
da Silva, autora da ação de usucapião.

Versam os presentes autos sobre o reconhecimento
de prescrição aquisitiva, em ação de usucapião ajuizada
por Alzira Maria da Silva.

A sentença de f. 940/945 julgou parcialmente
procedente o pedido, declarando o domínio da autora
sobre o imóvel, de acordo com os limites e confrontações
descritos no laudo pericial de f. 397, com área de 9.965
m2, e julgou improcedente a reconvenção.

Após o decisum, as partes transacionaram sobre o
direito reconhecido na sentença de f. 940/945, e, não se
opondo o Ministério Público, o acordo de f. 1.048/1.052
foi homologado pelo Juiz primevo à f. 1.053.

Primeira apelação.
Esclareço, de início, que o apelante David Lavinsky

intervém no processo apenas nesta fase recursal, na qua-
lidade de terceiro prejudicado.

Assim, analiso a argüição de ilegitimidade e de
ausência de interesse recursal do apelante, levantada
nas contra-razões de f. 1.143/1.149.

Para estabelecer o seu interesse em recorrer da
sentença homologatória de f. 1.048/1.052, o apelante
sustenta que a decisão "homologou indevidamente um
acordo firmado entre as partes e cujo objeto incorporou
de forma descabida e indevida imóvel e área pertencente
ao apelante” (f. 1.060, sic).


